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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'. 117 12019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ÍTIUNICIPIo DE JATEí.ilS, A EMPRESA TDR
INFORMÁTICA LTDA - EPP, TUDO
CONFORME EDITAL DO PREGÂO
PRESENCIAL N' 057/201 9.

Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado, o UUNICIPIO
DE JATEí-MS, com sede na Av. Bemadete Santos Leite, 382, nesta cidade, inscrito no
CNPJ sob n" 03.783.859/0001-02, doravante denominado simplesmente PREFEITURA,
neste ato representado pelo Prefeito municipal, Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro,
casado, portador Cédula de ldentidade RG no. 00'1.440.006 SSP/MS e inscrito no
CPF/MF sob no. 049.05'í.99í -15, residente e domiciliado na Rua José Luiz de Oliveira,
213, nesta cidade, o Sr- EDUARDO DINIZ CALLEGARI, na qualidade de Fiscal do
Contrato, brasileiro, portador (a) da Cédula de ldentidade n' '1319089 SSP/MS e inscrito
no CPF/MF sob n" 012.1 18.921-o7doÍavante denominados CONTRATANTE; e, de
outro, a empresa TDR lNFORilÁttCl lfOa - EPP, situada na Travessa Faie,27,
Baino Sáo Francisco, na cidade de Campo Grande/Ms, inscrita no CNPJ sob n'
02.587.070/0001-13, neste ato representada por Alberto Moreno Filho, portador da Cl
sob n.o 792379 SSP/f\rS, inscrito no CPF/MF sob n" 782.847.32'Í-49, resolvem celebÍar
o presente CONTRATO de prestação de serviços de Sistema de Gestzio de Saúde WEB
e Local Simultaneamente, com fulcro na Lei n' 10.520102, no Decreto Municipal n.o
02612014, e subsidiariamente, na Lei n" 8.666/93, observando, ainda, as disposições da
lei n.o 8078/90 (Código de Defesa do consumidor), aplicáveis a esta contratação,
devendo ser observadas as seguintes cláusulas:

cLÂusuLA PRTilE|RA- Do obleto:

1.1. Conlratação de empresa especializada em serviços de informática (Sistema de
Gestão de Saúde WEB e local Simuftaneamente) , totalmenle integrado em seus
módulos, sem qualquer espécie de limitador de usuários e com comodato de
equipamentos eletrônicos para uso como servidor de dados local, atendendo as
necessidades da Secretaria Saúde de Jateí/MS, e em conformidade com Termo de
Reíerência, onde constam as demais especiÍica@es do objeto.

CLÁUSULA §EGUNDA
Execuç:ão:

Da Forma de Fomecimento e Sua

2.í. Os serviços objeto do presente contrato será prestado pela CONTRATADA,
mediante solicitação Íormal da PREFEITURA.

Parágrafo Único. - A execuÉo dar-se-á a partir da assinatura deste termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Preço, Valor do Contrato e das Condiçóes de
Pagamênto: ,/
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3.í. O valor global para o obieto é de R$ 29.000,00 (vintê e nove mil reais).

3.2. Não haverá revisáo de preço.

3.3. O pagamento será efetuâdo, a partir da apresentâção da nota fiscal/fatura, após
seu devido atesto pela Secretaria Competente, conforme item 20.1 do Edital.

3.4, No valor acima estiio incluídos todos os descontos ou despesas tais como: fretes,
embalagem, impostos, seguros e outros reíerentes ao fomecimento do objeto
contratado.

CLÁUSULA OUARTA - Da Dotaçáo Orçamentária:

4.í. As despesas decorrentes da execução deste contrato conerão à conta dos recurscs
orçamentários previsto na Lei Orçamentária de 2019 da Prefeitura Municipal de Jateí:

03 FUNDO MUNICIPAL DÊ SAUDE
03 01,r FUNDo MU N I P DE SA

MANUTENÇÃo Do FUNoo MUNICIPAL DE SAÚDE
ouÍRos sERVIÇos DE ÍÉRCEiRos - pÉssoA JURíDrcA3390.39.00.00.00

0162 RED
3390.39.94.00.00 Aquisicão de Sofrwares de ADlicacão
1.02.000
1.14.009
1.81.000

FONTE

cúusulA AUhTTA- Irs obrigraçóea da PREFEITURA:

5.í. A PREFEITURA obriga-se a:

a) eíetuar o pagamento dos serviços, mensalmente, após atesto da respectiva
fatura.

b) comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade
manifestada na execução do contrato.

c) emitir requisições em conformidade com o modelo preüamente aprovado.

CLÁUSULA SEXTA - Das obrigaçôes da CONTRATADA:

6.'1. A CONTRATADA se obriga a:

ITEM DESCRTçÂO UNID QUÀNT VLR
ÍÍENSAL

VLR TOTAL

01 Conversão, implantaÉo
treinamenlo.

e SRV 01 R$ 9.93í,52 RS 9.931,52

02 MÊS 12 R$ 1_589,04 R$ 19.068,48

10_ 122.0019.204E

//,

Serviços de informática
(Sistema de Gestão de Saúde
WEB e local
Simultáneamente), totalmente
integrado ern seus módulos,
sem qualquer espécie de
limitador de usuários e com
comodato de equipamentos
eletrônicos para uso como
servidor de dados local.
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a) executar o contrato em conformidade com as disposiçóes deste contrato, bem
como as conüdas no Edital do Pregão 05712019 e com os termos da proposta
apresentada pela CONTRATADA.

b) iniciar a prestaçáo de serviços, previstos neste instrumento, em até 05 (cinco)
dias a partir da data de assinatura do contrato com apresentação das requisiçóes.

c) prestar os serviços deste certame, sem intenupções, durante a vigência do
contrato, pelos preços consignados na propGsta.

ê) comprometer-se-á efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas
expensas na falta de qualquer objeto deste certame.

í) garantir a qualidade dos serviços prestados, segundo as exigências das normas
legais.

g) apresentar a Íatura com o valor correspondente ao fomecimento do mês, até o
dia í0 (dez) do mês suhsequente.

i) náo transÍerir a outrem, no todo ou em paÍte, o objeto da presente licitaÉo;

j) pemitir a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução do contrato resultante
deste certame licitatório.

k) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade
exigidas nesta licitação.

l) cumprir outras obrigaçóes previstas no Código de Proteçáo e Defesa do
Consumidor (Lei n' 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito
público.

m) garantir a prestaÉo dos serviços sempre que requisitado.

Parágrafo Único, É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual,
caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura
Municipal de Jateí, MS.

CúUSUI-A SÉTliiA - Das Atribuições do Gestor do contrato:

b) comunicar a Secretaria crmpetente, qualquer descumpnmento das
contratuais.

usulas

d) preslar os serviços, nas quanüdades e datas solicitadas, dentro dos padróes
de qualidade, vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente vier
a causar, caso realize o fomecimento com produtos de má qualidade.

h) observada a legislação em ügor, a qualquer tempo e mediante aditivo próprio,
a CONTRATADA deverá aceitar que a PREFEITURA promova acÍéscimos ou
supressões no ob.ieto contratado nos têrmos do art. 65, § í", da Lei n" 8.666/93.

a) verificar a execução dos serviços se está em acordo com o conúalo.

/
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c) conferir e encâminhar as notas flscais ao setor competente para autorizar os
pagamentos.

CúUSULA OITAVA - Da vigência:

8.1. O presente contrato terá vigência de 12 meses da data de assinatura.

CúUSULA NONA - Das Sançôes Admlnlstratlvas:

b) muha de 10o/o (dez por cento) do valor total empenhado, em razão de
inexecução total ou parcial.

c) suspensão temporária de participaÉo em licitação e impedimento de contratâr
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

9.3. A Administração, para imposição das sançóes, analisará as circunstâncias do caso
e as justmcativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada à ampla
defesa e o contÍaditóÍio.

9.4. As multas poderão ser acumuladas e seráo descontadas dos valores devidos à
CONTRATADA, se houver, ou cobradas judicialmente.

cLÁUsuLA DÉcltA - Da Resclsão:

í 0.1. A PREFEITURA poderá rescindir o presente contrato, de pleno direito,
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos art. 77 e
78 da Lei n". 8.66ô/93 e suas alteraçóês, respondendo a parte infratora pelos prejuízos
que causar à outra.

CLÁUSULA DÉCIilA PRITEIRA - Da Revisâo:

í1.1. Não haverá revisão.

9.'1. Se a CONTRATADA recusar-se a receber a Nota de Empenho ou de assinar o
conlÍato, injustiÍicadamente, ou se havendo justificativa, êsta não for aceita pela
PreÍeitura Municipal de Jateí, MS, e, se ainda, após a contrataÉo incorrer em
inexecução total ou parcial do contrato, a Administração podeÉ: garanüda a prévia
defesa, aplicar as seguintes penalidades:

a) adveÍtência, sempre que veriÍicadas pequenas irregularidades, para as quais
haja conconido.

d) declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar mm a Administraçáo
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que
seia promovida a reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

9,2. Poderá a Administraçáo consideraÍ a inexecução total ou parcial do contrato, para
imposiçáo da penalidade pertinente, o atÍaso superior a 05 (cinco) dias do indicado para
fomecimento dos produtos objeto do contrato.
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í2.1. Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório referente
ao Pregão Presencial n". 057/20'19, bem como à proposta comercial da CONTRATADA.

13.'t. Fica eleito o foro da comarca de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul,
para didmir as questões originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

í4.1. O extrato do presenle contrato será publicado na lmprensa OÍicial do Município,
na forma previsla no art. 61, ParágraÍo Unico, da Lei no. 8.666/93.

15.í. Os casos omissos e eventuais dúvidas deveráo ser resolvidos entre as partes, e
será objeto de aditivo ao presente contrato, quando couber.

E por estarem de acordo, depois de lido e achâdo conforme, foi o presente contrato
lawado em três cópias de igual teor e forma, assinado pelas partas e testemunhas
abaixo.

Jatêí-MS, 01 de agosto de

MUNI
Ass

DE
Jorge Leite

Prefeito

- EPP
Alberto Moreno Filho

,hrx -
E D ufr ,D6 D' í N ifc AL L E G A R t
Fiscal de contrato

T

ize da

t .l)ív)
Robert Lyus da Silva Dias

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Vinculação deste ajuste ao Editat e a
Proposta da CONTRATADA:

t


